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ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA  N.º  0025645-
88.2009.815.0011.
ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Narlon Ferreira de Souza.
ADVOGADO: Henrique Douglas Juca Pereira e outros.
EMBARGADO: Maria de Fátima de Sousa Santos.
ADVOGADO:  INSS  –  Instituto  Nacional  de  Seguro  Social,  representado  por  seu  Procurador 
Aldemiro Cavalcanti da Siva.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA. 
CONTRADIÇÃO  ENTRE  A  FUNDAMENTAÇÃO  E  O  DISPOSITIVO  DO 
ACÓRDÃO.  EXISTÊNCIA.  ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS  COM 
EFEITOS MODIFICATIVOS.

Acolhem-se  os  Embargos  de  Declaração  com  efeitos  modificativos  quando  a 
fundamentação do Acórdão estiver em contradição com o seu dispositivo.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Agravo de 
Instrumento  n.º  0025645-88.2009.815.0011,  em  que  figuram  como  Embargante 
Narlon Ferreira de Souza e Embargada Maria de Fátima de Sousa Santos.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  Relator, conhecer  dos  Embargos  de  Declaração  e  dar-lhes 
provimento. 

VOTO.

Narlon Ferreira de Souza opôs Embargos Declaratórios, f. 74/76, contra o 
Acórdão  de  f.  69/72,  que  deu  provimento  à  Remessa  Necessária  da  Sentença 
prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da 
Ação de Revisão de Benefício Previdenciário por ele ajuizada em face do INSS – 
Instituto Nacional de Seguro Social, alegando a existência de contradição entre a 
fundamentação e o dispositivo do julgado.

Alegou que tanto a Sentença de procedência do pedido Autoral,  quanto a 
fundamentação do Acórdão, são no sentido de que para o cálculo da RMI (Renda 
Mensal Inicial), deve ser levado em conta apenas 80% dos salários de contribuição 
do Segurado, não havendo como a parte dispositiva do Acórdão ser pelo provimento 
da Remessa Necessária.

Pugna pelo acolhimento dos presentes Embargos para que seja sanada a 



contradição apontada, com o desprovimento do Reexame Oficial e a manutenção da 
Sentença.

Contrarrazoando, f. 87, o Embargado alegou que o Acórdão deixou claro que 
para o cálculo da RMI foram utilizados apenas 80% das maiores contribuições do 
Segurado, consoante pleiteado na Exordial, pugnando pela manutenção do julgado.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O Juízo julgou procedente o pedido Exordial, condenando o Réu a revisar os 
benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez titularizado pelo 
Autor, recalculando o salário de benefício, nos moldes do art. 29, II, da Lei n.º 
8.213/91, na redação da Lei 9.876/99 (80% dos salários-de-contribuição). 

A fundamentação do Acórdão recorrido é no mesmo sentido da Sentença, 
consoante pode-se verificar no trecho abaixo transcrito, f. 432:

Diante desse dado, a toda evidência, o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 
seguiu  o  regramento  do  dispositivo  legal,  uma  vez  que  se  ateve  aos  salários  de 
contribuição  correspondentes  a  80%  de  todo  o  período  contributivo,  conforme 
estabeleceu a Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, in verbis:

Art. 29. O salário de benefício consiste:
I – (...)
II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d’, “e” e “h” do inciso I do art. 18,  
na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 
oitenta  por  cento  de  todo  o  período  contributivo.  (Incluído  pela  Lei  nº  9.876,  de 
26.11.99).

As alíneas “a”, “d”, “e” e “h” do art. 18 da Lei 8.213/91, mencionadas no inciso II, do 
art.  29,  correspondem à  aposentadoria  por  invalidez,  à  aposentadoria  especial,  ao 
auxílio-doença e ao auxílio-acidente, verbis:

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações,  
devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas 
em benefícios e serviços:
I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
(...)
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
(...)

      h) auxílio-acidente.

Entretanto,  o  dispositivo  do  Acórdão,  em  contradição  com  a  sua 
fundamentação, proveu a Remessa Necessária, conforme se pode observar do trecho 
abaixo transcrito: 

Posto isso,  conhecida à Remessa,  dou-lhe provimento, para reformado a Sentença, 
julgar improcedente os pedidos, determinando a inversão do ônus da sucumbência,  
com observância do art. 12, da Lei 1.060/50, em razão do deferimento da gratuidade 
processual, f. 22.



Dessa forma, assiste razão ao Embargante quanto à contradição alegada entre 
a  fundamentação  e  a  parte  dispositiva  do  Acórdão,  que  não  poderia  ser  pelo 
provimento da Remessa.

Posto  isso,  verificada  a  contradição  apontada, acolho  os  Embargos 
Declaratórios para modificar a parte dispositiva do Acordão que deve passar a 
ter a seguinte redação “Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe 
provimento.”.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de novembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra 
Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva). Presente à 
sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


